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COMISSA O DE SAÚDE E PREVIDÊIUAN

PARECER

PROJETO DE LEI N. 126/2019
PROPONENTE: DEPUTADA ALE5SANDRA CA,IAPÊLO

RELATORA: DEPUTADÁ DRA. MAYARA PINI{EIRO REIS

DISPõE sobre o obrígotoriedade de
hospifois, clínícos e postos de soúde
locolízqdos no Estodo do Amozonos,
ofíxqrem cortoz ou,' símílor, informondo
sobre o Lei Federol n. tt.t08/Oã. gue

osseguro o presenço junto à pcrturitë'nte de
01 (um) ocomponhonte duronte o trqbolho
de porto, pot"to e pós-,porto ímedioto.

I - RELATóN¡O

Chega q estq Comissõo pc¡ro exqme e parecer, o Projeto de Lei n.

126/2}tg, de qutorío do flustre Porlomentor ALESSANDRA CaMPÊLO, o

guol 'DISPõE sobre o obrígotoriedode de hospitois, clínicos e postos de

soúde locolízodos no Esïodo do Amozonos, ofíxorem cortoz ou símilor,

informondo sobre o Leí Federol n. tt.lO8/O5, gue osseguro o presenço

junto à porturíente de 01 (um) ocomponhonte duronte o trobolho de

porto, porto e pós-porto imedíafo".

,Av. tç**¡rts Ypiranga Þ.tonîeirn, 3..Q50.
Farqr,re ûe¡, þ"4a¡raus - l\F¡, &$úåü-ü3Ü"
Fnne:3183-44-55 -5ala da, 2Ë Ëresidència.
318:-4382 - 6ällinefe"
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A proposituro tromitou nq formo regimental sem interposição de

emendqs.

Iníciqlmente, f oi encominhodo às Comissões de Constiluiçõo, Justiço e

Redoçõo, tendo o relqtor opínodo fqvorovelmente à suq oprovoçõo (fls.4/6),
o quol foi oprovodo por unonímidode, na neunião de tL.o4.zo19 (fls. 07), de

Assuntos Econômícos (fls. B/to), com porecer fovoróvel e oprovodo por

unonimidode no reunião do diq tZ.O6.ZOt9 (fls. l1).

Dqndo, .co'r'tTlnuridod,e oo Prroc€sso Legislofivo, :a prorpos,iturs chego a

esto Com,issõo de Sotíde ponc onólise dos ospectos prevístos na, artigo ?7,

XVil do Regimento fnterno.

Avoco o Processo, nos termos regimentais, e posso q emiîir porecer.

E o Relotórío.

rr - FUNDAMENT AçÃO

com bose no que dispõem os ortigos 33, capuf, dq constituiçõo

Esfqduol, e 87, r, do Regimento rnterno , a eminente deputodo Alessqndrq

Campâlo submete Poro oprecioçõo destq Cosa Legislqtivo o presente projeto

,rl,u" [E1åriç Ypiranga l!.4snteinn, 3.950.
Farq,*e See, h4anaus - Å[r'1,8güfiü-ü3ü
F€,i1È:3L&3-4455 -salã da, 2s Piresidéncis.
31.83-4382 - Gãb;ileïe"
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de Lei, justíf icondo o inicíotivq, conf orme constc¡ nos c¡utos, do importônciq

guonto o divulgor em esrabelecimentos de soúd e, q fim de que os agenules de

sqúde, bem como mulheres porturienles e suqs fqmílios conheçom q Lei

Federql n. tt.to8/05, gue qlterou o Lei n. g.ogo, de t9 de seiembro de tggo,
gue gc¡ronte às porturientes o direito ò presenço de um qcompqnhonte

durqnte o trobqlho de porto, porto e pós-porto imediqto, no ômbito do

Sistemq Único de Sqúde - SUS.

Neste coso, o presenre projeïo de lei opresento-sø como formo de

ompl,iorr o co'n,hecimento populor ecercedesto legis,lação de ârnbito nocioncl e

dos direiT os e deveres inerentes q esfq norm q f ederal.

rndo em visto o constotoçõo de que o

propositu rs olende oos Preceiïos legois , bem como suq conformidqde com qs

reg?as do procøsso legislotivo, recomendo suq oprovoçõo.

rn - voro

Do esboçodo nq fundqmentoçõo, sob o prismo que me compere

onqlisqr, mqnifesto-me FAvoRÁvEL pelo oprovoçõo do projeto de Lei

,Av" þ¡'låris Ypiranga l4unteiro. 3.S50.
Farque De¡, hdanaus - Itrh4, &gü5ü-ü3ü"
FBnÈ:3183-4455. -Sala da 2e Fre:siclènci¡"
3183-.1382 - GËbr}lÊtÊ"
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epigrafado, conclqmondo qos demois membros desto Comissõo e so plenório

desto Cosq de Leis, idântico proceder.

5.R. dq Comíssão de Soúde e Previdêncío do leía Legislotívo do
Estodo do Amozonos, em lÂonous, 20t9.

DRA.: ,tilÁyARA
,Deputodo Relotora

RETs
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